
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAI DE PACATUBA 8s1

PREGAO ELETRONICO SRP N' OOII2O2I

coNrnAro N"6Lnoz,

CONTRATO DE LOCAÇAO QUE ENTBE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, A PEEFEITURA
MUNICIPAL DE PACATUBA E, DO OWEO,
A EMPBESA NEW EMPREENDIMENTOS E
t-ocdÇ-Õgs LTDA FUNDAMENTADo No
PREGAO ELETRONICO N" OO1/2021 SRP.

O UUNfCÍpfO DE PACATUBA/SE, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob o
rf' 13.112.22210001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/n, Centro. Pacatuba/SE.
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste âto por sua Prefeita, a Sra.
MÀNUELIÁALMEIDA MARTINS , brasileira, maior capaz, portador(a) do R.G. n" 31294707
e do CPF n" 007.427.385-07, residente e domiciliada neste Municipioi e a empresa NEW
EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 14.913.659/0001-43,
estabelecida na Rua Marechal Horta Barbosa, n'10 Grageru, AracajúSE doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representado por sua representante legal, a Sr."
Vitória Soares Souza, portador(d do R.G. n'3.340.370'8 e do CPF n'019.112.805-89, celeblam
o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente da Ata de Registro de Preços
n"O75l2o2l, que será regido pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n' 10.192/01 e

V as Cláusulas e condições elencadas:

CLÁUSUI"A I - DO OBJETO (art. 55. i:ociso I. da Lei n' 8.666/9 3)
1.1. O presente instrumento tem por objeto Iocação de impressoras novas, destinadas á atender
á demanda da Prefeitura Municipal e suas respectivas Secretarias.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato.
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços n" Ol5l202l, e seus anexos
e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei n.8.666/g3,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins
de direito.

CI,AUSUIÁ SEGUNDA _ DO REGIME DE EXECUCÃO (art .55 inciso II da Lei n' 8 .666/93
2.1. o serviço, objeto deste contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada
por Preço Unitário.

CLÁUSULA TERCEI NTO (art . 55. inciso- DO PRECO. DAS CONDICÕns nn pa
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3.1. PeIa perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, valor global de R$ 23.256,00(Vinte e Três Mil Duzentos e Cinquenta e Seis
Reais).

§1o - O pagamento será efetuado de acordo com a locação apresentada pela Contratada, após
supervisão da frscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitaçâo:
I'Nota fiscal e Ordem de Serviçoi
II - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das

rz Certidões de Regularidade de quitaçâo junto ao INSS. FGTS e CNDT atualizadas.
§2'- As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em
Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusáo dos
serviçosi
§3'- As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Municipio, para anáIise e aprovação e
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que
disporá de ató 30 (trinta) dias para efetivação do pagamentoi
§4'- Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município para os serviços faturados, será
de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentaçào de nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimentoi
§5"'O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1'e 3" acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre â data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal, na forma do art. 40, XIV, "c"da Lei n'8.666/93;
§6' - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo peúodo de
12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contratoit §7' - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:
I - O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de
qualquer forma, prejudicar o Municípioi
II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contratoi
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais
Anexos deste Editâl;
IV - Erros ou vícios nas faturas.
§8" - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual.

CúUSUI,A SUARTA - DA\IIGÊNCIA (Art. 55, inciso rv, da Lei n". 8.666/e3)

@

4.1. A vigência do Contrato será de 72 (dozà meses, contados a partir
assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até(sessenta) meses, conforme o disposio no art. 57, da Lei "." s.oa6lsa,
posteriores.
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4.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses. caso sejam
preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente
pela autoridade competente:
4.2.1. Quando os serviços forem prestados regularmentei
4.2.2. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviçosi
4.2.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administraçãoi
4.2.4. O licitante vencedor concorde expressâmente com a prorrogaçãoi
4.2.,5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a

:-' vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços contratados.

CúUSUIÁ QUINTA _ DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (aTt.55. inciso V. da Lei n'.
8.666/e3)
5.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão
por conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada:

UNIDA-DE
ORCAMENTÁRIA

AÇAO CIÁSSIFICAÇÀO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

27009 - Secretaria
Municipal de

Finanças

2041 - Manut.
da Secretaria de

Finanças

3390.39.00.00 - Outros Serv.
terceiros Pessoa Jurídica

1001

27 034 - Secretaria
Municipal de

Educação

2091 - Manut. e
Desenv. do

Ensino
Fundamental

3390.39.00.00 - Outros Serv.
terceiros Pessoa Jurídica

1111
MDE

27008 - Secretaria
Municipal de Obras
e Serviços Urbanos

2037 - Manut e
Func. da Sec. de
Obras e Serviços

Urbanos

3390.39.00.00 - Outros Serv.
terceiros Pessoa Jurídica

1001

CI,AUSUi,A SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso
\4I e XIII. da Lei n' 8.666/93)

6.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se al
oManter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condiçôes
determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesmâ, sob pena de sua rescisão
e aplicação das penalidades ora previstasi
oFornecer o material conforme especificação e preço registrados e na forma previla\
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oAlocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeiturai
oResponsabilizarse por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento.
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer a Secretaria
Municipal de Administraçâo, comprovante de quitação com os órgãos competentesi
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimentoi
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçâo Municipal, ou a

--- terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essâ responsabilidade a fiscalização ou o acompânhamento pela Secretaria
Municipal de Administração.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorizaçào que se façam necessários à execuçào do fornecimentoi
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Administração
Municipal, sem prévia e expressa anuênciai
oNão realizar associação com outrem, cessâo ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia â expressa anuência da Administração Municipal;
oOs materiais deverão ser cotados em conformidade com as referências e especifrcações
constantes deste edital, inclusive garantia contra defeitos, segundo as regras da lei n" 8.0780,
de 11 de setembro de 1990 - Código do consumidor.

6.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envit-,
da nota de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo
fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivalel
a uma ordem de fornecimentoi

o A frscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a Contratante.
através de servidor designado, com poderes para verificar se os materiais seriio
entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta,
aplicar multas e demais ações necessárias a Contratada.

o Notifrcar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do
materiali

o Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidasi

CLÁUSULA SETIMA - DAS MUL inciso VII, da Lei n"

E

8,666/93)
TAS E PENALIDADES Grt. 55.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAI DE PACATUBA

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o MUMCÍPIO poderá, garantida
prévia defesa, aplicar à CON?RATADA as seguintes sânções:

I - advertênciai

II - multa, na forma prevista neste Contrato;

III - suspensão temporária de participar em licitação do MUNICÍHOpeIo prazo de

até 5 (cinco) anos.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir o MUNICIPIO pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sançào aplicada com base no inciso anterior.

ADVERTENCIA: E o aviso por escrito, emitido quando a CONTRATADA
descumprir qualquer obrigação, e será expedida pelo Gestor e FiscaI deste Contratcr
quando se tratar de entrega de bens, caso seja identificado atraso inferior a 5 (cinco)
dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Físico - Financeiro, não
j ustifrcado p ela CONTRA TADA.

MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA pelo Gestor e
Fiscal deste Contrato, por âtraso injustificado na disponibilização das máquinas dos.
sendo estâ parciâI ou total, e será aplicâda nos seguintes percentuais:

7.7.2.t. Nos casos de atrasos:

d 0,gg% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entregâ dos bens
objeto deste Contrato, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente.
até o limite de 9§% (nove, virgula, nove por cento), que corresponde até g0 (trinta)
dias de atrasoi

b) 0,66 % (sessenta e seis centósimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos
bens objeto deste Contrato, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
MUNICIPIO, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

7.1.t.

c) 2% (dois por cento
descumprimento do p
recusâ ou inexecução:

) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por
sos df

\J

razo de entrega dos bens objeto deste Contrato, nos ca
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE PACATUBA

d 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto do contrato.
calculado sobre a parte inadimplentei

e) 2)o/o Qírúe por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total ou
descumprimento de qualquer cIáusula do contrato, exceto prazo de entrega do objeto
contratado.

Y 7.1.2.2 A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 6ã.
parágrafo 8", da Lei n. 8.666/93 e será executada após regular processo
administrativo, oferecido à CONTRATADA a oportunidade do contraditório e ampla
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notiÍicação, nos
termos do parágrafo 3" do artigo 86 da Lei n" 8.666/93, observada a seguinte ordem:

a) Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contratol

b) Mediânte desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e

c) Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

7.7.2.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta.
responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo
Indice Geral de Preços de Mercado - IGPM ou equivalente, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO ou cobrados judicialmente. O
atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias consecutivos, a paltir'
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal
no MUNICIPIO, ou no primeiro dia de expediente seguinte.

7.1.2.4. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

d O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 5 (cinco) dias; e

b) A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.

i.1.2.ó. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida, observados os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.

7.1,.2.6. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Proces
Administrativo pelo Gestor e Fiscal deste Contrato com o obietivo da
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unilateral do contrato, exceto se houver justificado interesse do MUNICÍPIO em
admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma
das alíneas do subitem 7.1.2.1.

7.1.2.7. Na aplicação das multas a que se refere o "caput" deste subitem, o MUNICIPIO se

limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do
saldo do valor contratual.

\- 7.1.2.8 Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o Iimite percentual previsto na
alínea "e', do subitem 7.1.2.1 anterior, essa situaçâo consistirá em motivo para que
o MUNICÍHO rescinda unilateralmente este Contrato, independentemente da
aplicação das outras penalidades previstas no item 10.1, desta Cláusula.

7.1.3.

7.2.

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: É a sanção pecuniária que será imposta à
CONTRATADA, pela Secretaria Municipal de Planejamento, que impedo
temporariamente a Contratada de participar de licitações e de contratar com o
MUNICIPIO, e suspende o registro no Cadastro Municipal de Fornecedores c
Prestadores de Serviços de acordo com os prâzos a seguir:

a) Por ató 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validader
de sua proposta, náo celebrar o contrato, nâo mantiver a proposta, ensejar tr

retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato.
ou ainda em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação.
b) Por até 5 (cinco) anos, quando a CONTRATADA, receber qualquer das muitas
previstas neste subitem e não efetuar o respectivo pagamento ou comportar-se de
modo inidôneo.

7.1.3.1. A penalidade de suspensão será publicada no DúRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO -
DOM e QUADRO DE AVISOS E EDITAIS na sede do MUNICÍPIO.

7.r.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada
somente pelo Prefeito Municipal, à vista dos motivos informados na instruçà(_r
processual.

7.1.4.7 será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. g0.
92, 93, 94,95 e 97 da Lei n' 8.666/99.

Disposições Gerais sobre as Sanções Administrativas

As sanções previstas no subitem 17.l
CONTRATADA que em razão deste Contrato

poderâo também ser aplicadas iI

7
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a) Tenham sofÍido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fiaude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributosi

b) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública
em virtude de atos ilícitos praticados.

A penalidade de declaração de inidoneidade será publicada no DúRIO OFICIAL
DO MUNICIPIO - DOM e QUADRO DE AVISOS E EDITAIS, na sede do
MUNICÍPIO, e comunicada ao Sistema de Cadastramento Unifrcado de
Fornecedores SICAF do Governo Federal.

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7.1, desta CIáusuIa, poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa prévra
da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar cle

recolher qualquer multa que lhe for impostâ dentro do prazo estabelecido.

CLÁUSUIÁ OITAVA - DA RESCISÃO (Art. 55. iNCiSO \IIII , da Lei n'8.666/93)
O não cumprimento total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, além da
aplicação das sanções previstas, depois de notificada a CONTRATADA, para
apresentâr defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias, desde que sua manifestaçâo nâo
seja acatada pelo MUNICÍPIO. desde que ocorra qualquer dos seguintes mot.ivos:

8.1.1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especifrcações e prazos;

8.1.2. Cumprimento irregular de cIáusulas contratuais, especificações e prâzos;

Lentidão no cumprimento do contrato, Ievando ao MUNICÍPIO a presumir a nào
conclusão da entrega dos bens no prazo estipuladoi

86t

Atraso injustificado no início da entrega dos bensi

Paralisação da entregâ dos bens sem justa causa e prévia comunicação e autorizaçào
do MUNICÍHA

subcontratação total ou parcial da execução do contratoi a associação do contratado
com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial, do contratoi bem como a
fusâo, cisão ou inco
execução contratuaL

boa

i.1.

8.1

8.1.3.

8.1.4.

8. r.5.

I

tt.1.6.

rporação da pessoa jurídica da contratada, que afe ll
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8.1.7 Desatendimento das determinações regulares do Gestor e Fiscal deste Contrato.
bem como dos seus superiores hierárquicosi

8.1.8. Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato que serào anotadas
obrigatoriame nte, no " üwo de ocorrênciad':

8.1.9. Decretação de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial;

8.1.10. Dissolução da sociedade;

Alteração social ou a modifrcação da flnalidade ou da estrutura da CONTRATADA.
que prejudique a execução do contratoi

8.1.15

8.1.11.

8.1.12

8.1.13

8.1.14

u.1.16.

ô

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e exaradas no
processo administrativo a que se refere este Contratoi

Supressâo, por parte do MUI\ilCÍPIO, dos serviços acarretando modificação do valot
inicial reajustado do contrato além do limite de 25o/o Girúe e cinco por cento);

Suspensão da execução deste Contrato, por ordem esc ,.-íta do MLINICÍPIO, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em câso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de'

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado à COI{IRATADAo direito de optar pela
suspensão ao cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situaçáoi

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO,
decorrentes de serviços verifrcados, classifrcados ou conferidos, salvo em caso dc
calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra, assegurado a
CONTRATADA. o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situaçãoi

Não liberação, por parte do MUNrcÍPro, de área, local ou objeto para a entrega dos
bens, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projetoi

[qô rL/
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Í:i. 1. 17. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da entrega dos bens objeto deste Contrato.

8.1.18. Descumprimento das condições dispostas
Empregados Menoresi

na Declaração de Inexistência de

8.2 Este Contrato poderá ser rescindido na ocorrência de quaisquer dos seguintes
motivos:

u.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do MANICÍHO, nos casos enumerados nos
itens 11.1.1 a 11.1.13, desta Cláusulai

8.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação que.

deu origem a este Contrato, desde que haja conveniência parao MLINICÍPIA

8.2.3. Judicial, nos termos da legislaçãoi

8.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos âutos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de relatório
fundamentado da Secretaria Municipal de Transportes/Secretaria Municipal dc
Planejamento e autorização escrita da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal.

No caso de haver rescisão pelos motivos expressos nos itens 11.1.12 ao 11.1.17, desta
Cláusula, a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

8.õ.1. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão

8.6. A rescisão contratual motivada por qualquer das condições definidas do item 11.1.1
a 11.1.11 e 11.1.17 desta Cláusula, acarreta as seguintes consequências para a
CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas na CIáusuIa Décima - Das
Sanções Administrativas:

8.6.1

8es

Assunção imediata do objeto deste contrato, no estado e local em que se encontrar.,
por ato próprio da Excelentíssima Senhora prefeita Municipal;

u.5

8.6.2. ocupação e utilização do local, pero MtrNrcÍpro, das instalações, equipamentos e
material empregados na execução do contrato, necessários à-sua contigr*i4ade, a
serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente mediante avariação: @- I.tv,

L
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Í:t.6.3 Execução da garantia contratual, para ressarcimento do MUNICÍPIO e dos valoles
das multas e indenizações a ela devidosi

8.6.4. Retenção dos créditos decorrentes da execuçâo deste ContraÍo, até o Lmite dos
prejuízos causados ao MUNICIPD.

CLÁUSUI,A NONA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO GIt
55. inciso IX. da Lei n' 8.666/93
9.1. Na hipótese de rescisão adminlstrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
Iogo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei n' 8.666/93.

CúUSUI,A DÉCIMA - DA LEGISIÁCÃO APLICÁVEL À EXECUCÃo no coNTRATo E

)

OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei n'8.666/93).
10.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I'Nos termos da Ata de Registro de Preços n" O0ll212l que, simultaneâmente:
o Constam do Processo Administrativo que a originoui
o Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;v III - Nos preceitos do Direito Público;
lV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas üsposições do Direito
Privado.
Parágrafo Úoico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLÁUSUI,A DECIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÕEs Grt. 65. Lei n'8.666/93).
11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
ârtigo 65 da Lei n'8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 6b, §1. da Lei n"
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 5.
§2", II da Lei n' 8.666/93 qv

11

8.7. Na hipótese de ocorrência do que expressa o item 11.6.2, desta Cláusula, o ato de
ocupação será precedido de autorizaçâo expressa da Excelentíssima Senhora
Prefeita Municipal.

/,
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clÁusula DECIMA sEGUNDA - Do ACoMpANHAMENTo E DA n'tscal,IzacÃo (Art.
67. Lei no 8.666/93
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'.8.666/93 ficará desigrado servidor nomeado em
portaria especifica. apensa a este instrumento contrâtual, para acompanhar e fiscalizar a
execu.ção do presente Contrato.
§1"'A fiscalizaçâo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçào
do Contrato com as normas especifrcadas, se os procedimentos sâo adequados para garantir'

v- a qualidade desejada.
§2" - A açâo da frscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CIÁUSUI,A DECIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO DOS SER\'ICO S (,A,rt. 73. Lei n'
8.666/93)
13.1. O objeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto art. ?3. lI. a e b
da Lei n'8.666/93.

CLÁUSUI,A DÉCIMA SUARTA- DAS DISPOSIÇOES GER"A,]S E FINAIS
14.1. Para a execução deste Contrato, o Município poderá designar, por âto da Diretoria a que
se vincula este Contrato, um Técnico como seu representante, com a competência de Gestor de
Contrato do Municipio, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
14.2. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de
designação deverá o Gestor de Contrato do Município solicitar aos seus superiores
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
14.3. Durante a execução deste Contrato, o Município poderá exigir da Contratada seguro para
garantia de pessoas e bens, parâ um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos
contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto destg
Contrato.

CLÁUSUI,A DÉCIMA QUINTA_ Do REAJUSTE
15.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze)
MESES;

lir.2. Decorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado com base no
índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado dos úItimos 12 meses, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografra e Estatística (IBGE);
15.3. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será
adotado o que for defrnido pelo Governo Federal.

).

CLÁUSUIÁDÉCIMA SUINTA. DO FORO
@
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16.14s partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçáo do presente
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a frm de que produza seus efeitos legais.

Pacatuba/Se.01 de Setembro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAI DE PACATUBA
Contratante

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Gestor da entidade

q'fuí** >e^ J!=
LOCAÇOESà-TD ANEW EMPREENDIMENTOS E

Contratada
VITORIA SOARES SOUZA

Representante le gaUPreposto

TESTENIUNHAS:

v , A,f^r.o-, àa C.trul Br,^oo
cp.:66ts\gcls -5)
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a

ANEXO

SECREATRIA MUNICTPAL DE FTNANÇAS

Descrição do produto

MARCA
Und QNT

QNT

MESES

R$

t
R$

TOTALUn

1

de Multifuncional laser mono,
elâ de toque de 7 polegadas,
imentador multiuso paÍa 100 folhas,

ner, papel A4lcarta, velocidade de
pressáo 47 ppm, Qualidadê de imagem
20O (1 .200 x 600 ppp, Memória

atd: 2.048 MB / máximo: 2.048 MB
ranquia de 5.000 páginas por máquina
Caixa com 10 resmâs de papel 75

rama A4 por máquina.
U nto novo;

LEXi,,IARK

3 Ny' êS 12 323
00

VALOR
Item

TOTAL

RS969,0
0

R$11.628
00

SECRETARJA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Descrição do produto

MARCA
Und QNT

QNT

MESES

R$

Unit
R$

TOTAL

1
ção de Multifuncional laser mono,

ela de toque de 7 polegadas,
limentador multiuso para lOO folhas,

nner, papel A4lcarta, velocidade de
mpressão 47 ppm, Qualidade de imagem
20O (1 .20O x 600 ppp, Memória
ndard: 2.048 i,4B / máximor 2.048 I\rB

rânquia de 5.000 páginas por máquina
Caixa com 10 resmas de papel 75

ui ento novo:
ma A4 por máquina

BROIHER

,1

[.4ês 12

Item
VALOR

TOTAL

$323,00 $3.876.00

a

SECRETAR]A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Oescrição do produto

MARCA
Und

R$

TOTAL

VALOR

TOTAL

4

Item

r
C

@e

I

I

ll
I

I

I

I

I

*l
unit 

]

l

oNr IONT 1

I ueses 
I

*/
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1

Locação de Multifuncional laser mono,
fela de toque de 7 polegadâs,
Alimentador multiuso para '100 folhas,
scanner, papel A4lcarta, velocidade de
mpÍessão 47 ppm, Qualidade de imagem
1200 (1.200 x 600 ppp, Memória
standard: 2.048 MB / máximo: 2.048 MB.
Franquia de 5.000 páginas por máquina.
'l Caixa com 10 resmas de pâpel 75
grama A4 por máquina.
Equipamenlo novo;

LEXIVARK

2 12 R$646,0
0

RS7.752.0
0

@

'15

9_68

iqg,

l"
R$
323
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